
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 006/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 072/2024

Licitação nº 026/2024

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2024 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, REFERENTE AO
ANO LETIVO DE 2024, EM CONFORMIDADE COM A LEI , VISANDO GARANTIR O ACESSO
DOS ESTUDANTES A MATERIAIS EDUCATIVOS DE QUALIDADE, CONTRIBUINDO PARA O
DESENVOLVIMENTO E APRIMORAMENTO DO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM,
PROMOVENDO A INCLUSÃO E IGUALDADE NO AMBIENTE ESCOLAR, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
DEMAIS ANEXOS, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da empresa COMERCIAL
ANDRADE COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida Rua José Sergio de Mendonça, nº 435, Nova Esperança, Parnamirim/RN –
CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). SELMA SILVA DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF nº e RG
nº 1526506 – ITEP/RN, saiu vencedora no LOTE 01 com valor total global de R$ ,15 (setenta e oito
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos). Para que produzam os efeitos legais nos
termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores alterações.

 

Lajes/RN, 11 de março de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-006-2024-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-006-2024-pml-rn/
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 006/2024.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 006/2024. Processo Administrativo nº 072/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, REFERENTE AO
ANO LETIVO DE 2024, EM CONFORMIDADE COM A LEI , VISANDO GARANTIR O ACESSO
DOS ESTUDANTES A MATERIAIS EDUCATIVOS DE QUALIDADE, CONTRIBUINDO PARA O
DESENVOLVIMENTO E APRIMORAMENTO DO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM,
PROMOVENDO A INCLUSÃO E IGUALDADE NO AMBIENTE ESCOLAR, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
DEMAIS ANEXOS.

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando o(s) licitante(s) vencedor(es) do processo licitatório supracitado, a(s)
empresa(s): COMERCIAL ANDRADE COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM GERAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , para assinar a Ata de Registros de Preços, na sala de Reunião da
Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Torna público ainda que no caso de descumprimento (não

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-006-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-006-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-006-2024/


assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de
convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de classificação.

 

Lajes/RN, 11 de março de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA DE APOSENTADORIA 001/2024 –
Dispõe sobre a concessão do beneficio
previdenciário de Aposentadoria Voluntaria –
Artigo 20 da EC 103/2019 – Pedágio
[Integral], em favor do(a) servidor(a) JOSE
DANTAS DE MENESES JUNIOR.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-de-aposentadoria-001-2024-dispoe-sobre-a-concessao-do-beneficio-previdenciario-de-aposentadoria-voluntaria-artigo-20-da-ec-103-2019-pedagio-integral-em-favor-doa-servidora-jose-d/
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PORTARIA DE APOSENTADORIA 001/2024

Lajes / RN, em 11de Março de 2024

 

Dispõe sobre a concessão do beneficio previdenciário de Aposentadoria Voluntaria – Artigo 20 da EC
103/2019 – Pedágio [Integral], em favor do(a) servidor(a) JOSE DANTAS DE MENESES JUNIOR.

 

O Exmo Prefeito do Município de Lajes,conjuntamente com Diretor ExecutivodoFUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES- PREVLAJES, Estado do Rio Grande do
Norte,no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelaLei Orgânica do Municípioe da, Lei
Municipal n.º 558, de 02 de janeiro de 2013,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º – Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntaria – Artigo 20 da EC 103/2019 –
Pedágio [Integral] a(o) servidor(a) JOSE DANTAS DE MENESES JUNIOR, portador(a) do RG
000490965, SSP/RN, CPF , Efetivo, no cargode ASG, referência40 HORAS, registrado sob a
Matrícula Funcional n.º 112, lotado(a) no(a) SEC MUNIC INFRAESTRUTURA E SERVICOS
URBANOS, nos termos do Artigo 20, Incisos I, II, III, IV, e § 2º, Inciso I, da Emenda
Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019, e Artigo 5.º Inciso II, da Lei Municipal
n.º 861, de 14 de outubro de 2020,conforme os documentos do Processo PREVLAJES – FUNDO
DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES, registrado sob o número 001/2024, a
partir desta data até posterior deliberação.

 

Art. 2º – O Benefício de Aposentadoria Voluntaria – Artigo 20 da EC 103/2019 – Pedágio
[Integral]será com proventos integrais e paridade, por se tratar de segurado(a) que ingressou em
01/03/1986, portanto antes da EC 41/2003e por ter declarado expressamente não ter feito a opção
de que trata o § 16 do Artigo 40 da Constituição Federal;

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



Prefeito Municipal

 

ICARO LUCAS MARTINS

Diretor Executivo da PREVLAJES
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AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 001/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2024

LICITAÇÃO Nº 30/2024

 

O Município de Lajes/RN, torna público o Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2024, do tipo
menor preço global, para a CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA EM
HOMENAGEM A ALZIRA SORIANO, A PRIMEIRA PREFEITA DE LAJES E DA AMÉRICA
LATINA, NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, ÀS MARGENS DA BR 304, a ser realizada na
plataforma , às 08h30min do dia 28/03/2024. O edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico acima mencionado e no portal .

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-concorrencia-eletronica-no-001-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-licitacao-concorrencia-eletronica-no-001-2024/


 

Lajes/RN, 11 de março de 2024.

 

 

RAFAEL ARAÚJO DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 072/2024

Licitação nº 026/2024

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-006-2024-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-006-2024-pml-rn/


A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 006/2024, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR
PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, REFERENTE
AO ANO LETIVO DE 2024, EM CONFORMIDADE COM A LEI , VISANDO GARANTIR O
ACESSO DOS ESTUDANTES A MATERIAIS EDUCATIVOS DE QUALIDADE, CONTRIBUINDO
PARA O DESENVOLVIMENTO E APRIMORAMENTO DO PROCESSO DE ENSINO
APRENDIZAGEM, PROMOVENDO A INCLUSÃO E IGUALDADE NO AMBIENTE ESCOLAR,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, na hora previamente marcada para a realização da sessão
pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas
estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2024, foi declarada vencedora a
empresa: COMERCIAL ANDRADE COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM GERAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida Rua José Sergio de Mendonça, nº 435, Nova
Esperança, Parnamirim/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). SELMA SILVA DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1526506 – ITEP/RN, saiu vencedora no LOTE 01 com valor total global
de R$ ,15 (setenta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos). Em seguida, o
Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresa
vencedora foi declarada HABILITADA, a autoridade competente declarou a
empresa ADJUDICADA conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 11 de março de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 008/2024 –
PROCAP – PROJETOS, CONSULTORIAS,
AVALIAÇÕES E PERÍCIAS LTDA – ME – CNPJ:
05.121.045/0001-38 – SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DO PARECER TÉCNICO
CONCLUSIVO LTCAT

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 008/2024 – PROCAP – PROJETOS, CONSULTORIAS, AVALIAÇÕES E
PERÍCIAS LTDA – ME – CNPJ: – SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PARECER TÉCNICO
CONCLUSIVO LTCAT

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 008/2024 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADO: PROCAP – Projetos, Consultorias, Avaliações e Perícias LTDA – ME – CNPJ:

VALOR: R$ ,00 (Três Mil Reais).

OBJETIVO: Serviços de elaboração do Parecer Técnico conclusivo LTCAT com avaliações qualitativas
e quantitativas da exposição dos funcionários, no atendimento as necessidades desta Associação,
conforme especificações de sua proposta de preços, haja visto ter sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

 

LAJES/RN, 08/03/2024 –

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-008-2024-procap-projetos-consultorias-avaliacoes-e-pericias-ltda-me-cnpj-05-121-045-0001-38-servicos-de-elaboracao-do-parecer-tecnico-con/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-008-2024-procap-projetos-consultorias-avaliacoes-e-pericias-ltda-me-cnpj-05-121-045-0001-38-servicos-de-elaboracao-do-parecer-tecnico-con/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-008-2024-procap-projetos-consultorias-avaliacoes-e-pericias-ltda-me-cnpj-05-121-045-0001-38-servicos-de-elaboracao-do-parecer-tecnico-con/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-008-2024-procap-projetos-consultorias-avaliacoes-e-pericias-ltda-me-cnpj-05-121-045-0001-38-servicos-de-elaboracao-do-parecer-tecnico-con/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-008-2024-procap-projetos-consultorias-avaliacoes-e-pericias-ltda-me-cnpj-05-121-045-0001-38-servicos-de-elaboracao-do-parecer-tecnico-con/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-008-2024-procap-projetos-consultorias-avaliacoes-e-pericias-ltda-me-cnpj-05-121-045-0001-38-servicos-de-elaboracao-do-parecer-tecnico-con/


 

Presidente da APAMI.

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:255FF207

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
13/03/2024. Edição 3241
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 092/2024.* – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) José Ribeiro
Filho e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 092, DE 06 DE MARÇO DE 2024.*

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) José Ribeiro Filho e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-jose-ribeiro-filho-e-das-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-jose-ribeiro-filho-e-das-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-jose-ribeiro-filho-e-das-outras-providencias-2/


RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) José Ribeiro Filho, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Desenvolvimento de Modalidades
Esportivas, lotado na Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 080/2024.* – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Jariane Kaynara
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da Costa e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 080, DE 06 DE MARÇO DE 2024.*

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Jariane Kaynara da Costa e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Jariane Kaynara da Costa, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 084/2024.* – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Maria de Fatima
Silva e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 084, DE 06 DE MARÇO DE 2024.*

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Maria de Fatima Silva e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-fatima-silva-e-das-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-fatima-silva-e-das-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-fatima-silva-e-das-outras-providencias-2/


cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Maria de Fatima Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 088/2024.* – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Maria de
Conceição Fernandes Neco e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 088, DE 06 DE MARÇO DE 2024.*

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Maria de Conceição Fernandes Neco e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Maria de Conceição Fernandes Neco, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Administrativa, lotado na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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